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PODER EXECUTIVO
Prefeitura Municipal de Campo Novo de Rondônia

PROJETO DE LEI Nº 063, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL  ABRIR  CRÉDITO
ADICIONAL  ESPECIAL  POR
ANULAÇÃO  DE  DOTAÇÃO  NO
ORÇAMENTO  DO  MUNICÍPIO  DE
CAMPO NOVO DE RONDÔNIA PARA O
EXERCÍCIO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA, no uso
de  suas  atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu  sanciono  e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional
Especial  por  Anulação  de  Dotação  financeiro  no  valor  de  R$ 10.500,00 (dez  mil  e
quinhentos reais), para atender ao desdobro da despesa especificada abaixo:

02.07 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
02.07.07 Secretaria de Obras e Serviços Públicos

17 Saneamento
512 Saneamento Básico Urbano

0016 Abastecimento de Água para Consumo
2023 Manutenção dos Serviços de Abastecimento de Água Potável

2.500.0 Recursos não Vinculados de Impostos
XXX - 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.500,00

Art.  2º Para  cobertura  do  crédito  especificado  no  art.  1º  será  utilizada  a
seguinte fonte:

Anulação de Dotação:
02.07 Secretaria de Obras e Serviços Públicos

02.07.07 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
17 Saneamento

512 Saneamento Básico Urbano

0016 Abastecimento de Água para Consumo
2023 Manutenção dos Serviços de Abastecimento de Água Potável

2.500.0 Recursos não Vinculados de Impostos
641 - 3.3.90.30 Material de Consumo 10.500,00

Art. 3º Os recursos informados no art. 1º desta Lei não oneram o limite de su-
plementação autorizado na LOA.
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Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

[Documento Assinado Eletronicamente]
ALEXANDRE JOSÉ SILVESTRE DIAS
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Mensagem nº 065, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

A Sua Excelência o Senhor
CLAUDECIR ALEXANDRE ALVES
Presidente da Câmara Municipal Campo Novo de Rondônia

MENSAGEM:

Senhor Presidente e Nobres edis, 

Encaminhamos a essa Egrégia Câmara de Vereadores,  para apreciação dos nobres Edis o
Projeto de Lei Municipal nº 063, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024. que trata de autorização
para  ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, por anulação de dotação nos
termos do art, 43, I. da lei 4.320/64.

           Considerando os serviços contínuos de prestação de serviços pela empresa energisa, na
estação de Tratamento de água (ETA), considerando que é um serviço indispensável para o
fornecimento  de  água  a  população  do  Município  de  Campo  Novo  de  Rondônia-RO,
considerando que é de responsabilidade desta Secretaria de Obras a prestação desses Serviços.

           Considerando que o valor estimado para o exercício 2024, para cobertura de despesas
com pagamento de energia no local (ETA) não foram empenhados devidos não ter recurso
suficiente na ficha orçamentária para esta finalidade.

           Diante do exposto, e dada à relevância da matéria, solicitamos que a apreciação se dê
em caráter de urgência.

     Atenciosamente,
[Documento Assinado Eletronicamente]

ALEXANDRE JOSÉ SILVESTRE DIAS
Prefeito

Publicado no Mural de Editais no                                                                   Publicado no Mural de Editais no  
Átrio da Prefeitura Municipal no                                                                    Átrio da Câmara Municipal no dia
dia _______/_______/_________                                                                  _______/_______/___________
Conforme Art. 87 da Lei Orgânica                                                                 Conforme Art. 87 da Lei Orgânica
[Documento Assinado Eletronicamente]                                                                       [Documento Assinado Eletronicamente]
Amanda Inácio                                                                                                Sidney Alves Vieira
Dir. de Dep. Apoio Admin ao Prefeito                                       Aux. Admin. da Câmara Municipal de Vereadores


